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INDICAÇÃO N. 121 /GAB02/CIVIOPO/R0/17 	 de 20 de Abril de 2017 

Senhor Prefeito, 

ANTONIO CELSO DA SILVA COELHO, Vereador PRP, da Estância turística de Ouro 

Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal 

no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 

INDICAR  a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para a restauração 

da ponte em madeira, localizada na linha 81 km 08 lado esquerdo. " 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, a localidade citada é de grande importância para escoação 

agrícola da região, sendo que o estado atual da ponte é deplorável devido à longevidade 

da sua construção, com isso tem colocado em risco a vida dos moradores da localidade 

mencionada. 

Disponibilizando a restauração da ponte citada, a Estância Turística, estará 

dando uma melhor trafegabilidade aos produtores rurais da linha mencionada 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 

tas 

ANTON ÇOïIÁL ELHO 
VEREADOR-PRP 
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